
BOS Boletim Oficial
do Município de Seropédica BOS Boletim Oficial

do Município de Seropédica

Seropédica
Quinta-feira, 18 de Agosto de 2022
Ano V - Nº 1.076

 LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal

VANDRÉA DOS SANTOS STEFFAN
Vice-Prefeita

PODER EXECUTIVO

MESA DIRETORA

 HUGO PEREIRA DO CANTO JÚNIOR 
Presidente

SIDNEI COUTINHO PERRUT
Vice-Presidente

Maximiliano Oliveira de Souza
1º Secretário

Bruno de Almeida Santos
2º Secretário

PODER LEGISLATIVO

SECRETARIAS

CÂMARA DE VEREADORES

Vereador: Bruno de Almeida Santos 
Vereador: Fernando Gomes Leite 

Vereador: Hugo Pereira Canto Júnior 
Vereador: Luciana Alves Silva das Chagas Vianna 

Vereador: Marcos Lomeu de Miranda 
Vereador: Maximiliano Oliveira de Souza 
Vereador: Rosimar Alves da Silva Moreira

Vereador: Sidnei Coutinho Perrut 
Vereador: Sizenando Fernandes Paixão 

Vereador: Wattyla Felypeck Gabriel Vicente 

SUMÁRIO

Av. Ministro Fernando Costa, 754, Centro - Seropédica contato@camaraseropedica.rj.gov.br 
Tel: (21) 2682-6757 / 2682-6888 
www.camaraseropedica.rj.gov.br

BOSBOS
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Boletim Oficial
do Município de Seropédica

Quinta-feira, 18 de Agosto de 2022

ATOS DO PREFEITO ........................................................................................................2
ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO............................................3
ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS.............................................4
ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS............4
SEROPREVI - ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE...........................................................5
ATOS DO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA – COMCULT......................................6
ATOS DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO........................................................6

Edição nº 1.076 - Ano V - Distribuição Gratuita

 PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
LUIZ FERNANDO ALVES EVANGELISTA 

CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
GECIMAR JORGE DE ARAGÃO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
FÁBIO LUIZ MOFFATI MONTEIRO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA 
WALTER CARNEIRO DE FIGUEIREDO JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
MARCIEL FALCÃO PEQUENO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
RENE MELLO VIGNE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CLAUDIA CRISTINA DA COSTA FERREIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS 
EDILAINE GRACIANO FERREIRA ALVES EVANGELISTA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 
VANDRÉA DOS SANTOS STEFFAN 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
ALEX WANDER MARTINS VILLELA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
FLÁVIA CONSTANTINO DA VITÓRIA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO E RENDA
NELSON JORGE MORAES MATOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL INDÚSTRIA, COMÉRCIO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CARLOS ALBERTO MACHADO DE FREITAS

SECRETÁRIO DE AGRONEGÓCIOS
JULIO CESAR DA SILVA CICARINO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS
ENOQUE VIEIRA COSTA DA SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E EVENTOS 
ALEXANDRE RAFAEL FERREIRA DA SILVA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA
MONICA RIBEIRO FIGUEIREDO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
IGOR DOS SANTOS DA COSTA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTES
PATRICK FIGUEIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 
LEONARDO ROSA CARLOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS 
EIDER DANTAS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA 
ANDERSON DE MOURA MEDEIROS 



Seropédica
Quinta-feira, 18 de Agosto de 2022
Ano V - Nº 1.076 BOS Boletim Oficial

do Município de Seropédica
2

 Lei nº 74, de 30 de Dezembro de 1998 

Prefeitura Municipal de Seropédica
Secretaria Municipal de Governo 

Email: boletimoficial@seropedica.rj.gov.br 
Rua Maria Lourenço nº18 / Fazenda Caxias – Seropédica -RJ  - Tel: 2682-2224

https://seropedica.rj.gov.br/

BOS Boletim Oficial
do Município de Seropédica

ATOS DO PREFEITO DECRETO N.º 1986 DE 17 DE AGOSTO DE 2022

RESTABELECIMENTO DE QUINQUÊNIO AOS SERVIDORES ORIUNDOS DO MUNICÍ-
PIO DE ITAGUAÍ QUE FIZERAM OPÇÃO POR SEROPÉDICA.
	 O 
PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, inciso VII, da Lei Orgâ-
nica do Município.

Considerando o disposto no artigo 18 da Lei Complementar n.º 059 de 22/02/1990, bem 
como na Portaria 041/97  - (Município de Itaguaí); 
Considerando o disposto na determinação judicial disposta no V. Acórdão proferido nos 
autos do MS n.º 0002714-32.2016.8.19.0077; 

Considerando o Princípio da Segurança Jurídica que impede a desconstituição injustifica-
da de atos ou situações jurídicas, mesmo que tenha ocorrido alguma inconformidade com 
o texto legal;

Considerando que a Lei n.º 9.748/99, bem como a Lei Municipal n.º 466/12 dispõem que 
o prazo decadencial para a Administração Pública rever seus atos que decorreram efeitos 
favoráveis é de 05 (cinco) anos;  

DECRETA:

Art. 1º. – Aplica-se o disposto no Decreto Municipal n.º 1904/2022 aos servidores estatutá-
rios que optaram pelo Município de Seropédica, nos moldes da Lei Complementar 059/90 
e Portaria n.º 041/97. 

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

ERRATA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 004 DE 11 DE AGOSTO DE 2022

A Lei Complementar nº 004, de 11 de agosto de 2022, publicado na edição nº 1.071, de 12 
de agosto de 2022, páginas 14 e 18, no Boletim Oficial do Município de Seropédica tem 
pela presente, por lapso de digitação, a seguinte correção:
                                                                             
Onde se lê: 

TABELA DE CÓDIGO POR CNAE (Classificação Nacional de Atividades Econômicas)

Cód. CNAE Descrição TIS (S/N) UFIMS

4329-1/01 Instalação de painéis publicitários. NÃO 0,05% m ²

Leia-se:

TABELA DE CÓDIGO POR CNAE (Classificação Nacional de Atividades Econômicas)

Cód. CNAE Descrição TIS (S/N) UFIMS

4329-1/01 Instalação de painéis publicitários. NÃO 8 UFIMS
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO

Onde se lê: 

TABELA DE CÓDIGO POR CNAE (Classificação Nacional de Atividades Econômicas)

Cód. CNAE Descrição TIS (S/N) UFIMS

4940-0/00 Transporte dutoviário, por metro linear. SIM 0,05%

Leia-se:

TABELA DE CÓDIGO POR CNAE (Classificação Nacional de Atividades Econômicas)

Cód. CNAE Descrição TIS (S/N) UFIMS

4940-0/00 Transporte dutoviário. SIM 25 UFIMS

Lucas Dutra dos Santos
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 0912 DE 16 DE AGOSTO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, em 
conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art. 088 da 
Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), JENIFER PORTELA DE CARVALHO SOUZA, matrícula 
nº.14756, lotada na Secretaria de Educação, 120 (cento e vinte) dias de Licença 
Maternidade, de acordo com o Art. 88, Titulo III, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 
– Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 03/08/2022 à 
30/11/2022, conforme BIM: 698/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

   Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração

Matr. 1703

PORTARIA Nº. 0911 DE 16 DE AGOSTO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, em 
conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art. 088 da 
Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), LAIS DE MENDONCA AGUIAR, matrícula nº.14499, lotada 
na Secretaria de Educação, 120 (cento e vinte) dias de Licença Maternidade, de acordo 
com o Art. 88, Titulo III, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores 
Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 22/05/2022 à 18/09/2022, conforme BIM: 
352/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

   Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração

Matr. 1703

PORTARIA Nº. 0913 DE 16 DE AGOSTO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, em 
conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art. 392, 
Capítulo III, Seção V do Decreto-Lei nº. 5.452/1943 – Consolidação das Leis do 
Trabalho.
		
RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), JANAINA FRANCISCO VAZ DA COSTA, matrícula nº.19001, 
lotada na Secretaria de Educação, 120 (cento e vinte) dias de Licença Maternidade, de 
acordo com o Art. 392, Capítulo III, Seção V do Decreto-Lei nº. 5.452/1943 – Consolidação 
das Leis do Trabalho, retroagindo seus efeitos ao período de 04/08/2022 à 01/12/2022, 
conforme BIM: 707/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

   Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração

Matr. 1703

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, em 
conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art. 83 da Lei 
nº. 011 de janeiro de 1997.

PORTARIA Nº. 0914/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) servidor (a), JOSE CARLOS 
MATHIAS, matrícula nº. 2056, lotado (a) na Secretaria de Saúde, 90 (noventa) dias de 
Licença Médica para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, 
Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao 
período de 14/07/2022 à 11/10/2022, conforme BIM: 070/2022.    

PORTARIA Nº. 0915/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) servidor (a), MARIA APARECIDA 
DE NOVAIS OLIVEIRA, matrícula nº. 12037, lotado (a) na Secretaria de Educação, 120 
(cento e vinte) dias de Licença Médica para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 
83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, 
retroagindo seus efeitos ao período de 25/07/2022 à 21/11/2022, conforme BIM: 712/2022.    

PORTARIA Nº. 0916/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) servidor (a), LINA DE ABREU 
SANTOS FERREIRA, matrícula nº. 15317, lotado (a) na Secretaria de Educação, 15 
(quinze) dias de Licença Médica para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título 
II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo 
seus efeitos ao período de 29/07/2022 à 12/08/2022, conforme BIM: 702/2022.    

PORTARIA Nº. 0917/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) servidor (a), NATAN HIROSHY 
GARCIA PAES DA SILVA, matrícula nº. 14606, lotado (a) na Secretaria de Educação, 05 
(cinco) dias de Licença Médica para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título 
II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo 
seus efeitos ao período de 01/08/2022 à 05/08/2022, conforme BIM: 714/2022.    

PORTARIA Nº. 0918/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) servidor (a), GLEICE DO 
NASCIMENTO MAIA, matrícula nº. 11398, lotado (a) na Secretaria de Educação, 14 
(catorze) dias de Licença Médica para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título 
II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo 
seus efeitos ao período de 02/08/2022 à 15/08/2022, conforme BIM: 705/2022.    

PORTARIA Nº. 0919/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) servidor (a), MARCOS GOMES 
DE CARVALHO, matrícula nº. 13507, lotado (a) na Secretaria de Educação, 180 (cento e 
oitenta) dias de Licença Médica para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título 
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II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 
03/08/2022 à 29/01/2023, conforme BIM: 706/2022.    

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração

Matr. 1703

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o que 
dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art. 83 
da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

PORTARIA Nº. 0920/2022 – RESOLVE: Conceder a 
(o) servidor (a), MARLENE FRANCISCA DA GUIA 
NASCIMENTO, matrícula nº. 3433, lotado (a) na Secretaria 
de Educação, 180 (cento e oitenta) dias de Licença Médica 
para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título 
II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 
05/08/2022 à 31/01/2023, conforme BIM: 708/2022.    

PORTARIA Nº. 0921/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), IVY PEREIRA FALCAO, matrícula nº. 15160, 
lotado (a) na Secretaria de Educação, 05 (cinco) dias de 
Licença Médica para tratamento de saúde, de acordo com 
o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – 
Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos 
ao período de 08/08/2022 à 12/08/2022, conforme BIM: 
701/2022.    

PORTARIA Nº. 0922/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), VALERIA DE OLIVEIRA BITTENCOURT 
DE VASCONCELLOS, matrícula nº. 13425, lotado (a) na 
Secretaria de Educação, 05 (cinco) dias de Licença Médica 
para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título 
II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 
08/08/2022 à 12/08/2022, conforme BIM: 699/2022.    

PORTARIA Nº. 0923/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), MERILENE DE OLIVEIRA DA SILVA DE 
PAULO, matrícula nº. 14632, lotado (a) na Secretaria 
de Educação, 30 (trinta) dias de Licença Médica para 
tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título 
II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 
08/08/2022 à 06/09/2022, conforme BIM: 697/2022.    

PORTARIA Nº. 0924/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), LEIDIANE FERREIRA DA SILVA RAMOS, 
matrícula nº. 13461, lotado (a) na Secretaria de Educação, 
60 (sessenta) dias de Licença Médica para tratamento de 
saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção 
II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, 
retroagindo seus efeitos ao período de 08/08/2022 à 
06/10/2022, conforme BIM: 696/2022.    

PORTARIA Nº. 0925/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), DELCI SCARDINI OVIDIO, matrícula nº. 11874, 
lotado (a) na Secretaria de Educação, 07 (sete) dias de 
Licença Médica para tratamento de saúde, de acordo com 
o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – 
Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos 
ao período de 09/08/2022 à 15/08/2022, conforme BIM: 
709/2022.    

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração

Matr. 1703

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o que dispõe 
o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art. 83 da Lei nº. 
011 de janeiro de 1997.

PORTARIA Nº. 0926/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), CAMILA DE ANDRADE CARVALHO, matrícula 
nº. 12700, lotado (a) na Secretaria de Educação, 14 (catorze) 
dias de Licença Médica para tratamento de saúde, de 
acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 
011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus 
efeitos ao período de 09/08/2022 à 22/08/2022, conforme 
BIM: 711/2022.    

PORTARIA Nº. 0927/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), BRUNA DANTAS PINTO MORETH, matrícula 
nº. 13011, lotado (a) na Secretaria de Educação, 30 (trinta) 
dias de Licença Médica para tratamento de saúde, de 
acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 
011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus 
efeitos ao período de 09/08/2022 à 07/09/2022, conforme 
BIM: 710/2022.    

PORTARIA Nº. 0928/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA, matrícula 
nº. 0336, lotado (a) na Secretaria de Segurança e Ordem 
Pública, 07 (sete) dias de Licença Médica para tratamento 
de saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo 
IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores 
Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 10/08/2022 
à 16/08/2022, conforme BIM: 102/2022.    

PORTARIA Nº. 0929/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), NILCEIA GLORIA DA SILVA, matrícula nº. 
12442, lotado (a) na Secretaria de Educação, 30 (trinta) dias 
de Licença Médica para tratamento de saúde, de acordo 
com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 
– Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos 
ao período de 10/08/2022 à 08/09/2022, conforme BIM: 
704/2022.    

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração

Matr. 1703

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA

RETIFICAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS – 008/2022   

PROCESSO Nº 4071/2022 

PUBLICADO NO BOS DE 05 DE JULHO DE 2022 – EDI-
ÇÃO: 1037 – PÁGINA:04

ONDE LÊ-SE – REALIZAÇÃO: 20/08/2022                                                                                                                                       
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                        
LEIA-SE – REALIZAÇÃO: 22/08/2022
JUSTIFICAMOS QUE TAL MEDIDA ENCONTRA-SE PRE-
VISTO NO SUBITEM 5.7  DO EDITAL.

Seropédica, 17 de agosto de 2022.

BRENDA RAFAELA O. DA SILVA 
Presidente – CPL

Mat. 18.137

Extrato de Instrumento de Termo de ADITIVO DE PROR-
ROGAÇÃO DE CONTRATO Fundamento: Lei Municipal nº 
452/12 Partes:
Fundo Social de Assistência Social e
DEISE LUCIDE SILVA CRISTINO FONTES
Cargo: COORDENADOR
SECRETARIA: ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HU-
MANOS
PRAZO: 01/06/2022 A 31/05/2023

Extrato de Instrumento de Termo de ADITIVO DE PROR-
ROGAÇÃO DE CONTRATO Fundamento: Lei Municipal nº 
452/12 Partes:
Fundo Social de Assistência Social e
RAQUEL MACEDO SIMÕES
Cargo: TÉCNICA ENFERMAGEM
SECRETARIA: ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HU-
MANOS
PRAZO: 17/05/2022 A 16/05/2023

Extrato de Instrumento de Termo de ADITIVO DE PROR-
ROGAÇÃO DE CONTRATO Fundamento: Lei Municipal nº 
452/12 Partes:
Fundo Social de Assistência Social e
JOSÉ CLAUDIO DA SILVA CALAZANS
Cargo: PSICOLOGO
SECRETARIA: ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HU-
MANOS
PRAZO: 01/07/2022 A 30/06/2023

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS
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SEROPREVI - ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA Nº 74/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUI-
ÇÃO com PROVENTOS INTEGRAIS ao servidor ELIEZER 
GONÇALVES, matrícula nº. 01924, Auxiliar Administrativo, 
inscrito no CPF sob o nº 589.703.207-68, com fulcro no 
art. 40, §1º, III, da CRFB/88 com redação dada pela E.C. 
103/2019 c/c artigo 70, I ao IV Lei Municipal nº 366/2009, 
de acordo com o Parecer Jurídico exarado no Processo 
Administrativo nº. 106/2022 e em conformidade com o su-
gestionado pela Diretoria Previdenciária em fls. 86/106, fi-
cando seus proventos fixados em R$ 2.132,83 (dois mil, 
cento e trinta e dois reais e oitenta e três centavos).

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi 
declarada a nulidade do ato administrativo de redução da 
rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por 
cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01/09/2022.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 75/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA 
ESPECIAL DO MAGISTÉRIO com PROVENTOS INTE-
GRAIS a servidora ALDÉLIA BRAGA MACHADO, matrícu-
la nº. 00482, Professora Doc II 22h e 30min, inscrita no 
CPF sob o nº 885.822.487-68, com fulcro no art. 40, §1º, 
III, da CRFB/88 com redação dada pela E.C. 103/2019 c/c 

artigo 75, I ao IV Lei Municipal nº 366/2009, de acordo com 
o Parecer Jurídico exarado no Processo Administrativo nº. 
141/2022 e em conformidade com o sugestionado pela Di-
retoria Previdenciária em fls. 72/89, ficando seus proventos 
fixados em R$ 3.377,72 (três mil, trezentos e setenta e sete 
reais e setenta e dois centavos).

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01/09/2022.

Seropédica, 17 de agosto de 2022.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 76/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA 
– SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA da servi-
dora Elizabeth Ferreira da Costa em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ com PROVENTOS INTEGRAIS a servidora ELI-
ZABETH FERREIRA DA COSTA, matrícula nº. 00261, Aju-
dante Geral, com fulcro no art. 40, §1º, I da CRFB/88, ficando 
seus proventos fixados em R$ 889,25 (oitocentos e oitenta e 
nove reais e vinte e cinco centavos).

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01/02/2010.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 77/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA da servi-
dora Vera Lucia da Silva Souza em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VO-
LUNTARIAMENTE com PROVENTOS INTEGRAIS a servi-
dora VERA LUCIA DA SILVA SOUZA, matrícula nº. 00472, 
Professora Doc II 22h e 30min, com fulcro no §6º da E.C. 
41/2003, e artigos 4º e 5º da CRFB/88, ficando seus proven-
tos fixados em R$ 2.069,28 (dois mil, sessenta e nove reais 
e vinte e oito centavos).

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cento) 
em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
02/02/2009 .

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Processo Administrativo nº 614/2022. O Diretor-Presi-
dente do SEROPREVI, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por LEI, resolve: Com fundamento no artigo 
17 da Lei Federal nº 14.233/2021 e diante da manifesta-
ção favorável da CONTROLADORIA AUTÁRQUICA e da 
PROCURADORIA AUTÁRQUICA, RATIFICAR e HOMO-
LOGAR a Dispensa de Licitação, bem como ADJUDICAR 
em favor da empresa FILIPE PEREIRA DOS SANTOS 
12038707790, CNPJ nº. 24.652.031/0001-95, no valor de 
R$ 26.990,66 (Vinte e seis mil, novecentos e noventa reais 
e sessenta e seis centavos), conforme consta nos autos do 
Processo Administrativo nº 614/2022, para Serviços de 
Instalação, Desinstalação e Reinstalação de Aparelhos de 
Ar-Condicionado, de acordo com a solicitação da Subge-
rência de Patrimônio e Almoxarifado.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente 
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